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A Universidade Federal Fluminense, por meio de sua Coordenação de Seleção 

Acadêmica – COSEAC, torna público os procedimentos para solicitação de recurso 

contra o resultado do pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição: 

1- O Candidato que solicitou isenção do valor da taxa de inscrição e que teve o seu 

pedido indeferido poderá solicitar, pessoalmente, recurso no dia 06 de fevereiro 

de 2017, no horário das 11 às 14 horas, em qualquer um dos locais registrados no 

quadro constante do item 6.6 do Edital do Concurso, mediante requerimento a ser 

preenchido no ato da solicitação do recurso e munido dos documentos constantes 

dos itens 6.2 e 6.2.1 do Edital do Concurso.  

1.1 Não serão considerados os documentos anexados ao requerimento que não 

sejam os constantes dos referidos itens. 

2- No impedimento do candidato que solicitou a isenção do valor da taxa de inscrição 

e que teve o seu pedido indeferido de comparecer a um dos locais de recebimento 

de recurso, o mesmo  deverá cumprir os seguintes procedimentos:  

a) Solicitar o seu recurso via o correio eletrônico isencao@coseac.uff.br, 

exclusivamente, no dia 6 de fevereiro de 2017; 

b) No assunto da mensagem deverá constar “Recurso Isenção de Taxa”; 

c)  No corpo do e-mail deverá constar, obrigatoriamente: 

 - Nome completo do candidato 

 - CPF do candidato 

 - Requerimento solicitando o recurso  

 3-  Anexar ao e-mail cópia digitalizada dos seguintes documentos:  

a) Documento de Identificação do candidato (frente e verso);  

b) Documentos constantes dos itens 6.2 e 6.2.1 do Edital do Concurso 

4- Não serão considerados os documentos anexados ao email do solicitante que não 

sejam os constantes dos itens 6.2 e 6.2.1 do Edital do Concurso 

5- Não serão consideradas as solicitações de recurso enviadas para correio eletrônico 

que não seja o constante do item 1 desta Nota Oficial 

 
6- Permanecem inalterados todos os prazos, datas e demais itens do Edital.  

 
 

Niterói, 3 de fevereiro de 2017. 
 

Coordenação de Seleção Acadêmica  


